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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° TST-RC-40-59

Recurso não conhecido, por in
terposto de decisão interlocutória.

Vistos e relatados êstes autos, em 
çue são partes, como Recorrente, Cia. 
Fiação e Tecelagem Azem e, como Re
corrido. Sindicato dos Trtbalhadore*. 
ra Indústria de Fiação e Tecelagem 
Judiai:

O Suscitante requereu a instauração 
de instância de dissídio coletivo comu
nicando a iminência de greve, tendo o 
processo Ado encaminhado jeh Pro

curadoria Regional ao Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, que delegou competência a 
MM. Junta de Judiai, tendo a Susci
tada arguido três preliminares com fun
damento nos artigos 857 e 859 da Con
solidação das Leis do Trabalho, por 
isso que era necessária a convocação 
da assembléia geral do Sindicato susci
tante para a necessária autorização de 
poderes que não fôra apresentada. Além 
do mais, não podia ser invocada a 
competência da Procuradoria Regional 
porque fôra o Sindicato suscitante quem 
redigira a petição inicia' de dissídio, a 
qual era inepta não só em razão da 
matéria discutida como também por 
não constar a proposta de conciliação, 
limitando-se a Procuradoria Regional e 
encaminhar o processo, e, finalmente, 
não podia haver dissídio coletivo sem 
que haja interêsse específico de cate
goria ou grupo como ocorria na hipó
tese.

O Egrégio Tribunal Regional assim 
se pronunciou:

“Sem considerar que, atualmente, a 
matéria dos autos vem expressamente 
regulada pelo Decreto-lei n.° 9.070, de 
15 de março de 1946, não tendo, por
tanto, fundamento a primeira prelimi
nar arguida, vemos que os suscitantes 
sanaram tõda e qualquer falha que, por
ventura, existisse no pedido. A fls. 29, 
consta comprovante do edital de con
vocação para assembléia geral extraor
dinária do Suscitante, a fira de ser au
torizada a insta:.ração do dissídio, bem 
como cópia autêntica, conferida por TY- 
belião, da ata dessa assembléia, em 
que foi dada a referida autorização. 
Acresce que os reclamantes compare
ceram à audiência de instrução e julga
mento, inaugural, cuja ata foi assinada 
por todos êles. Essas circunstâncias 
leva à rejeição da primeira preliminar, 
e conseqiientemcnte, da segunda, ar
guida também em tórno da legitimidade 
do. pedido de instauração do dissidio. 
A terceira preliminar envolve o mé
rito da questão, sendo recebida como 
matéria de defesa. Assim, rejeitadas as 
preliminares arguidas pelo Suscitado, o 
feito deverá ter instrução regular".

Inconformada recorreu a Suscitada 
ordinariamente renovado as prelimina
res no sentid oda anulação do processo 
"ab-iuitio”.

Não contra-arrazoou a parte contrá
ria e a ilustrada Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho opina pela rejei
ção das preliminares consequentemente 
não provimento do recurso.

É o relatório.
VO1

O Egrégio Tribuna' Regional do Tra- 
Ealno da Segunda Região rejeitando as 
। preliminares arguidas pela suscitada, ora 
I recorrente, determinou a baixa dos au
tos à MM. Junta de Jundiaí, a qual 
fóra delegada competência, a fim de 
que prosseguisse na instrução regular do 
feito por ocorrer o diss’dio fora da sede 
do Egrégio Regional.

Assim, proferiu o Egrégio Regional 
decisão interlocutória impossibilitando a 
interposição do recurso, ficando, no en
tanto, assegurado à parte o direito de 
renovar as preliminares no recurso que 
couber da decisão definitiva do Eqréaio 
Tribunal Regional.

Isto pôsto:
Atordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, por maioria, não 
conhecer do recurso, por interposto de 
decisão interlocutória.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 
1959. — Júlio Barata — Vice-Presi
dente no exercício da Presidência.
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Presidente do Tribunal sua proposta: 
“Quanto à percentagem — admitido 
que, de janeiro de 1957- a julho de 
1959. o índice de aumento do custo 
de vida tenha sido de 72% e. admi
tindo, também, uma compensação de

PROCESSO TST-DC-3-59
Dissídio julgado procedente, em 

parte, no sentido de um ‘■com
promisso aceitável’', considerados 
os fatores — encarecimento de 
custo de vida e possibilidade fi
nanceira das emprêsas.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Dissídio Coletivo n? 3-59, em 
que são partes Sindicato Nacional dos 
Aeronautas e Sindicato Nacional das 
Empresas Aeroviárias: 1 — Veio o 
processo a êste Tribunal encaminhado ' 
pelo Departamento Nacional do Tra- 
balho, nos termos do Decreto-lei nú- I 
mero 9.070, de março de 1943. A dou
ta Procuradoria Geral requereu a no
tificação dos Sindicatos interessados. I 
O Sindicato dos Aeronautas pediu, 
também, fossem notificadas emprêsas ] 
não sindicalizadas. Tais requerimen
tos foram deferidos. Pretendem os 
aeronautas um aumento de 45% so
bre os salários atuais. Dizem que a 
categoria não obteve aumento coleti
vo desde julho de 1953, data do últi
mo acórdo. Remetendo o processo à 
douta Procuradoria, féz o Exmo. Sr. 
Presidente deste Tribunal um resumo 
dos principais elementos colhidos na 
fase de instrução. Diz S. Excia.: “as 
emprêsas, desde o inicio, declararam 
ser impossível qualquer aumento de 
salários na presente conjuntura. Ale
gam que, nos últimos três anos, tive
ram as aeronautas aumentos espontâ
neos, que andam pela casa dos 39% 
sébre os salários de julho de 1956. O 
Ministério da Aeronáutica informa 
não ser viável qualquer aumento de 
tarifas, visto haverem estas atingido 
seu ponto de saturação. Em ofício, 
que consta dos autos, o Esmo. Sr. 
Diretor da Aeronáutica Civil transmi
tiu à Presidência as seguintes infor
mações: o montante das subvenções 
diretas recebidas pelas emprêsas de 
transportes aéreos, no último triénio, 
foi de dois bilhões, duzentos e dezes
sete milhões e seiscentos e vinte e 
dois mil cruzeiros. As subvenções in
diretas. cujo cálculo não foi feito, 
abrangem isenção de impostos, câm
bio favorecido, financiamento e avais. 
No primeiro trimestre do ano corren
te. comparado ao de 1958. houve uma 
diminuição de cêrca de 20% no nú
mero de passageiros e de cêrca de 
30% no de Pax-cuilômetros, A justa 
solução para o atendimento de qual
quer melhoria salarial, considerada 
Indispensável, consistiria na redução 
dos gastos supérfluos das companhias 
— diz a Aeronáutica Civil. Cs dados 
colhidos no SEPT e na Fundação Ge- 
túlio Vargas, sôbre o aumento do ín
dice de custo de vida no período em 
lide, são contraditório o SEPT in
forma que, de julho de 1956 a julho 
de 1959. êsse índice foi de 95%. a 
Fundação declara que, no mesmo pe- 
r.odo, a vida subiu em 84%, ao passo 
que, em outra comunicação, acusa o 
índice de 45%. A contar de janeiro 
de 1957, segundo o SEPT, o aumento 
do custo de vida teria sido de 72%. 
O atendimento integral do pedido im
plicaria uma despesa anual Me cêrca 
de quatrocentos milhões de cruzeiros
para tõdas as empresas. Os balanços 
deitas revelam situação deficitária. O 
reflexo de tal situação se depara na 
utilização de apenas cêrca de 407o do 
câmbio preferencial (dólar a cem cru
zeiros) , que está à disposição das 
emprêsas no Banco do Brasil, no mon
tante de um milhão de dólares”. A 
proposta de conciliação da Presidên
cia foi a seguinte: 40% de aumento 
sôbre os salários de julho de 1959, 
com um teto de quinze mil cruzeiros 
e vigência a partir de 1 de janeiro de 
1960. Assim justifica o Exmo. Sr.

aumentos espontâneos que iriam, i 
aproximadamente, a 30%, o aumento 
dos salários seria de 43%; quanto à 
data de vigência — ante a situação 
difícil das emprêsas, pareceu razoá
vel conceder-lhes um prazo que, de 
outubro fluente até janeiro de 1960 
compreenderia quatro meses, para que, 
junto das autoridades governamen
tais, perante o Legislativo e nos seus 
Conselhos Diretores, procurem os 
meios adequados à obtenção de re
cursos para o aumento dos aeronau
tas. O teto de quinze mil cruzeiros 
reduz bastante, para os níveis de sa
lários mais altos, a percentagem de 
40%. Assim, os comandantes de aero
naves, que vençam, em média, salários 
superiores, a cinquenta mil cruzeiros, 
não teriam senão um aumento real 
de 30% ou menos. Levou-se em con
ta, por outro lado, a circunstância de 
não haver diminuído o ritmo de au
mento do custo de vida, tudo levando 
a crer que aumentos equivalente aos 
dos meses anteriores se verifiquem no 
período que vai de julho dêste ano a 

'janeiro do ano próximo”. A propos
ta da Presidência foi aceita pelos a r- 
ronautas. Repeliram-se as emprêsas, 
que não ofereceram contra-proposta. 
A douta Procuradoria opinou adotan
do a solução sugerida pelo Exmo. 
Sr. Presidente do Tribunal. 2 — Ei- 
contram-se as emprêsas aeroviárias 
em situação de dificuldades financei
ras. As tarifas não podem ser eleva
das. A categoria económica interes
sada no presente dissídio atravessa.
portanto, fora de dúvida, momento 
crítico. Não cabe a êste Tribunal dis
cutir os motivos que determinaram tal1 
conjuntura. Há de aceitar, por outro | 
lado, a palavra insuspeita e abalizada 
do órgão técnico governamental: é 
possível melhorar a situação em que 
se acham as emprêsas, desde que re
solvam diminuir seus “já notórios 
gastos supérfluos” e adotem outras 
medidas que o Ministério da Aero
náutica propõe. Em julho de 1956, 
obtiveram os aeronautas, por acórdo, 
aumento salarial, ficando, então, es
tabelecido novo acréscimo, para ja
neiro de 1937, de 18%. Esta última, 
por conseguinte, a data base. De ja
neiro de 19 7 a setembro do corrente 
ano, a variação do índice de custo 
de vida, segundo o SEPT, foi de.... 
72.69% tfls. 99) . O aviltamento do 
poder aquisitivo da moeda importa 
redução do salário real. E o aumen
to nominal, na mesma proporção de 
elevação do custo de vida, não faz

I senão restabelecer o valor da remu
neração ajustada. Em relação a mui

tos dos integrantes da categoria, no 
caso, a redução real não chegou a 
10%, dados os aumentos espontâneos 
após janeiro de 1957. Autoriza a lei, 
em caso de prejuízo, sejam os salá- ] 

[rios reduzidos até 25% art. 503 da 
' Consolidação). Claro está, que essa 
[ redução nominal, num processo de 
! economia inflacionária, como o em que 
I vivemos, acarretará uma redução real I 
1 superior àquele limite. Aqui, repita- 
I se, ao invés de redução nominal, hou- 
've aumentos, que se não anularam, 
I vieram atenuar as consequências do । 
encarecimento da vida. Como salien-' 
tam J. L. Guglielmi e M. Ferrot, "le | 

, salãire se mesure teut d’abord en' 
i fonetion du cout de la vie. On prouve 
[ le bien-fondé de la revendication par: 
j une référence aux prix de détail de 
[ quelques marchandises do premiére 
nécessité. c’est en fonetion de ces 

i prix que le travailleur apprécie le sa- 
laire” (“Salaires et revendications so- 
ciales em France”, 1935, pág. 154). O 
custo da vida subiu, e muito. Justo 
seria, pois, um aumento dos salário, 
proporcional à elevação 'daquele cus
to. Mas a situação deficitária das

। emprêsas é inegável. Ainda assim, 
I concederam aumentos espontâneos.
Impraticável seria, então, qualquer 
aumento compulsório. Há que consi- 

i derar, porém, como entendeu o Na- 
I tional War Labor Board, no “Alumi- 
1 nium Co. of América Case”, que "la 
I capacite de payement ne deveit pas 
I ctre considerée comine um critére 
I dans le cas ou un emnloyeur cherchait'
à payer des salaires inferieurs à ceux 
considerés comme necessaires pour 
mener une vie décente. sous pretexte 
qu’une augmentation de salaire ne 
lui permettrait plus de poursuivre son 
activité” (Joan Louis Payart, “La po- 
litique gouvernamentale des salaires 
aux Etats-Ums”, 1945, pág. 225). A 
situação das emprêsas é má. Redu
zindo seus gastos supérfluos e adotan
do outras medidas, poderão vencer a 
crise — diz a Aeronáutica Civil. Po
derão, no entanto, fazê-lo, se tives- 

' sem que arcar com o ônus de um au- 
: mento compulsório correspondente à 
' elevação do custo de vida? Provàvel- 
' mente, não — é a resposta que re- 
1 sulta dos autos. De outra parte, essa 
elevação terá trazido, para muitos ae
ronautas, uma redução real dos salá- 

. rios de tal monte, que a remuneração 
percebida esteja aquém daquela ne- 
cessária “pour mener uns vie décente” 

| considerando a posição social que 
ocupem. O problema é, assim, delica- 

I do. Como aconselha George Soule, 
ambos os fatores —, custo de vida e

possibilidade financeira das emprê
sas — devem ser levados em linha 
de conta, e a solução há de procurar 
"ne pas sécarter d’un compromio 
acceptabie” iapud “Salaires — rep- 
port général”, B. I., 1948, pág. 55- 
56) . a data de incidência do aumento 
— julho de 1959 — constante da pro
posta da Presidência, cujos esforços 
no sentido de conciliar as partes me
recem ressaltados, não é — data venta 
— de aceitar-se, porque, ainda quan
do atendida à média dos aumentos es
pontâneos, olfato é que tais aumentos 
variaram de emprêsas para emprêsas 
e, por conseguinte, maior ônus sofre
riam aqueles que deram aumentos 
maiores, o que positivamente, não se
ria justo. Determinar, por outro lado, 
como costuma fazer o Tribunal, con
tra o voto do relator do presente dis
sídio, que sempre argumentou com o 
art. 503 da Consolidação, um aumen
to proporcional à ijlevação do custo 
de vida e possibilitar, ao mesmo tem
po, nas ações individuais de cumpri
mento, e exclusão das emprêsas que 
provarem sua incapacidade finanesi- 
ra, seria conceder um aumento 'o 
paptl, em tace da prova, feita nes.e 
dissídio, da situação deficitária < a 
categoria econômica. Se estão defici
tárias as emprêsas; se a lei, em caso 
de prejuízo, permite que os salário.; 
sejam reduzidos até 25%; se o custo 

ide vida elevou-se em 75%, acarretan- 
[ do uma redução real dos salários nes- 
1 sa proporção; se não podendo as em- 
prêsas arcar com o ônus de um au
mento nominal que compensasse essa 
redução, justo não será, também, q ie 
a sobrevivência delas repouse, cxclt- 

1 sivamenle, no sacrifício de seus em
pregados; se têm as emprêsas pos: i- 

; bilidade de melhorar a situação cm 
que se encontram adotando as previ
dências sugeridas pelo órgãos técnico 

[ competente; se a sobrevivência das 
'emprêsas há de interessar aos pió- 
prios empregados, não podendo, no 

' entanto, a cota de sacrifício da pc r- 
I te deles ultrapassar um limite razoá- 
i vel; se houve aumentos espontâneos 
que atenuaram as consequências da 
desvalorização da moeda; dai poder- 
se-á chegar àquele “compromisso 
aceitável” que a sentença, em casos 
tais, deve traduzir: de janeiro de 
1957 a setembro último, a elevação co 
custo de vida foi de 73%; mas. corio

I as emprêsas não estão em condições 
de suportar um aumento correspjn- 

I dente a essa elevação e a lei aufori- 
' za em caso de prejuízo, e redução ge- 
। ral dos salários até 25%, o aumento 
I comnúlsórto nominal deverá ser de
59%, o que equivale, pràticamente. a 
73 menos 25%, compensados os au
mentos posteriores à data base, 31 da 
janeiro de 1957. Para que as emprê
sas possam tomar as providências 
aconselhadas pela Aeronáutica Civil, 
a fim de fazer face à despesa resul
tante desta decisão, não deverá e t 
entrar em vigor desde logo. Conside
rando, ainda, que, dentro na catcgc- 
ria dos aeronautas, há quem perceta 

I salário de mais de CrS fO. 000,00, e, 
I embora o encarecimento da vida a 
todos atinja tanto maior é o abalai 

' quanto menor o salário, pelo que, 
atendendo a situação das emprésas,' 

! justo será fixar-se o teto de aununt^ 
. de CrS 15.090,00 proposto pela Presi- 
I dência. 3 — Pelo exposto, acordam 
; os Juízes do Tribunal Superior dl 
[ Trabalho, por maioria de votos Jul- 
! gar procedente, em parte, o dias dia 
pára determinar um aumento de ,01 

I sôbre os salários 3e 31 de janeiro de 
1957, compensados os aumentos esj 
pontâneos posteriores, fixado o teta 

Ide aumento de Cr$ 15.096,00, vigoJ 
i rando a decisão trinta dias após st« 
publicação. Rio de Janeiro; 27 de cu- 
tubro de 1959. — Júlio Barata, Vicei 
Presidente no exercício da Presidin- 
cia. — Délio Barreto de Albnquea 

, que Maranhão, Relator. Ciente. J 
1 João Antero de Carvalho, Procurada! 
1 Geral.


